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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0734/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. 

 

Processo n°: 0839638-96.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                     , 

representado por                                         . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto 

à consulta em neuropedriatria. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico da Clínica da Família Adv. Mario Pires 

da Silva (Num. 52375523 - Pág. 7), emitido em 28 de março de 2023, pelo médico     -     - 

-                                                                , o Autora, de 15 anos de idade, iniciou com 

quadro de nictúria e febre, tendo sido diagnosticado com febre reumática, aos 5 anos de 

idade. Evoluiu com dificuldades cognitivas e de aprendizagem. Apresenta crises 

convulsivas recentes e dormência. Tomografia computadorizada de crânio (realizada em 

11 de maio de 2022) evidenciou alterações. Foi solicitada avaliação pela neuropediatria. 

Códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citados: F41 – Outros 

transtornos ansiosos (ansiedade); F90 – Transtornos hipercinéticos; e G40 – 

Epilepsia. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 

Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 

ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, em 

seu anexo XXXII, institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de Doença 

Neurológica, a ser implantada em todas as atividades federadas, respeitadas as 

competências das três esferas de gestão.  

4.  A Portaria SAS/MS nº 756, de 27 de dezembro de 2005, define que as 

redes estaduais e/ou regionais de assistência ao paciente neurológico na alta complexidade 

serão compostas por unidades de assistência de alta complexidade em neurocirurgia e 

centros de referência de alta complexidade em neurologia. 
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5.  A Deliberação CIB-RJ n° 571, de 13 de novembro de 2008, aprova a Rede 

Estadual de Assistência ao Paciente Neurológico na Alta Complexidade no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no 

Anexo XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 

os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 

ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 

aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 

organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A epilepsia é uma doença que se caracteriza por uma predisposição 

permanente do cérebro em originar crises epilépticas e pelas consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais destas crises. Uma crise epiléptica é a 

ocorrência transitória de sinais ou sintomas clínicos secundários a uma atividade neuronal 

anormal excessiva ou sincrônica. A definição de epilepsia requer a ocorrência de pelo 

menos uma crise epiléptica. Estima-se que a prevalência mundial de epilepsia ativa esteja 

em torno de 0,5% a 1,0% da população. A prevalência da epilepsia difere com as 

diferentes idades, gêneros, grupos étnicos e fatores socioeconômicos. Nos países 

desenvolvidos, a prevalência da epilepsia aumenta proporcionalmente com o aumento da 

idade, enquanto nos países em desenvolvimento geralmente atinge picos na adolescência e 

idade adulta. A nova classificação das crises epilépticas manteve a separação entre crises 

epilépticas de manifestações clínicas iniciais focais ou generalizadas1. 

2.  As crises convulsivas são distúrbios clínicos ou subclínicos da função 

cortical, devido à descarga súbita, anormal, excessiva e desorganizada de células cerebrais. 

As manifestações clínicas incluem fenômenos motores, sensoriais e psíquicos. Os ataques 

recidivantes são normalmente referidos como epilepsia ou “transtornos de ataques”2. 

3.  Os transtornos hipercinéticos, ditos transtornos de déficit de atenção e 

hiperatividade (TDAH), constituem um grupo de transtornos caracterizados por início 

precoce (habitualmente durante os cinco primeiros anos de vida), falta de perseverança nas 

atividades que exigem um envolvimento cognitivo, e uma tendência a passar de uma 

atividade a outra sem acabar nenhuma, associadas a uma atividade global desorganizada, 

incoordenada e excessiva. Os transtornos podem se acompanhar de outras anomalias. As 

                                                 
1 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção a Saúde. Portaria Conjunta SCTIE/SAS/MS no 17, de 21 de 

junho de 2018. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepsia.pdf>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Crises Convulsivas. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&se
arch_exp=convuls%F5es>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
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crianças hipercinéticas são frequentemente imprudentes e impulsivas, sujeitas a acidentes e 

incorrem em problemas disciplinares mais por infrações não premeditadas de regras que 

por desafio deliberado. Suas relações com os adultos são frequentemente marcadas por 

uma ausência de inibição social, com falta de cautela e reserva normais. São impopulares 

com as outras crianças e podem se tornar isoladas socialmente. Estes transtornos se 

acompanham freqüentemente de um déficit cognitivo e de um retardo específico do 

desenvolvimento da motricidade e da linguagem. As complicações secundárias incluem 

um comportamento dissocial e uma perda de autoestima3. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído 

ou não em um único momento4. 

2.  A neuropediatria é o ramo da neurologia que se dedica ao estudo das 

doenças do desenvolvimento e maturação do sistema nervoso. Devido às características do 

desenvolvimento infantil, possui importância no controle de doenças com 

comprometimento neurológico. A atuação dos profissionais nesta especialidade engloba 

além do tratamento, o acompanhamento e prevenção de uma série de problemas que 

possam comprometer o bom desenvolvimento físico, mental e emocional das crianças. 

Atua a partir dos anos iniciais do desenvolvimento, desde o período neonatal; 

possibilitando atenção especial em casos de: epilepsia, paralisia cerebral, dores de cabeça e 

junto a crianças portadoras de deficiência intelectual, transtorno do espectro autista, ou 

com distúrbios de aprendizagem e transtorno do déficit de atenção e hiperatividade5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em neuropediatria está indicada ao manejo 

do quadro clínico que acomete o Autor (Num. 52375523 - Pág. 7). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES), destaca-se que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção 

especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2. 

3.  Para regulamentar o acesso aos serviços ofertados no SUS para assistência 

ao paciente neurológico na alta complexidade, a Portaria SAS/MS n. 756/2005, determinou 

que as Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia e os Centros de 

Referência de Alta Complexidade em Neurologia ofereçam condições técnicas, instalações 

físicas, equipamentos e recursos humanos adequados à prestação de assistência 

especializada a portadores de doenças neurológicas que necessitem de tratamento 

                                                 
3 SANTA CATARINA. Rede de Atenção Psicossocial. Transtornos hipercinéticos: protocolo clínico – 2015. Disponível em: 

<https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/atencao-basica/saude-mental/protocolos-da-raps/9188-transtornos-

hipercineticos/file>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
4 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
5 NEUROLÓGICA. Neuropediatria. Disponível em: <https://www.neurologica.com.br/especialidade/neuropediatria-o-que-e-
medicos-tratamentos/>. Acesso em: 12 abr. 2023. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
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neurointervencionista e/ou neurocirúrgico e desenvolvam forte articulação e integração 

com o nível local e regional de atenção à saúde. 

4.  A referida Portaria determinou ainda que as Secretarias de Estado da 

Saúde encaminhem, a Coordenação-Geral de Alta Complexidade, do Departamento de 

Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, a solicitação de 

credenciamento e habilitação das Unidades e Centros de Referência, aprovados na 

Comissão Intergestores Bipartite – CIB. 

5.  Neste sentido, foi pactuado na CIB-RJ a Rede Estadual de Assistência ao 

Paciente Neurológico na Alta Complexidade, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

(Deliberação CIB-RJ nº 571 de 13 de novembro de 2008). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação 

de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à 

Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo 

de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, 

qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde6. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e verificou que 

ele foi inserido: 

7.1. em 24 de maio de 2022, para consulta em neurologia – pediatria -

epilepsia, com classificação de risco vermelho – emergência e situação 

agendada para 11 de abril de 2023, às 08h, no Instituto Fernandes 

Figueira – FIOCRUZ; 

 Sugere-se que seja verificado com a Representante Legal do Autor, 

se houve comparecimento à referida consulta especializada. 

7.2. em 12 de abril de 2023, para consulta em neurologia - pediatria, 

com classificação de risco vermelho – emergência e situação pendente. 

 Embora, na referida solicitação, conste o status pendente, destaca-

se que não foi informada a justificativa da pendência. Portanto, 

entende-se que o processo regulatório não foi interrompido. 

8. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela. 

9.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 foram 

encontrados os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia e do Transtorno 

do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH, os quais contemplam o 

acompanhamento por médico neurologista pediátrico. 

10.  Quanto à solicitação autoral (Num. 52375522 - Págs. 8 e 9, item “VII”, 

subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, 

medicamentos e utensílios caso o Autor venha a necessitar no curso do tratamento ...” vale 

                                                 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 12 abr. 2023. 
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ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que 

justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis.  

 

 
  
 
 
 
 
 

     

 

     

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  

 

   JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID. 4466837-6 

 
 
 
 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 


